
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEJA LEGISLATIVA 

Projeto de Lei n°  51 2021. 

Dispôe sobre a instituição da Loteria do 

Acre (LOTAC), e dá outras providéncias. 

FAO SABER que a Assembleja Legisladva do Estado do Acre decreta e cu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1°  Fica institulda no Estado do Acre o serviço püblico de loterias, sob a denorninação 

Loteria do Acre - LOTAC, observado o disposto na Lei Federal 13.756, de 18 de dezcmbro 

de 2018. 

§1
0 

A exploração das modalidades lotéricas da Loteria do Acre - LOTAC seth diretarnente 

reali,ada pot órgIo püblico ou entidade publica pan tanto competente do Estado do Acre 

ou, akernativamente, pot empresa particular, constituida sob a forma de pessoa juridica de 

direito privado, na condiçao de concessào, permissio Cu organi2açio credenciada. 

§Z
0 

Sornente poderá sex credenciada pan exploração de rnodalidades lotéricas da Loteria do 

Acre .. LOTAC pessoa juddica regularmenre constitulda segundo as leis brasileiras vigentes, 

corn sede e administraçio no Pals, que, visando a obtençâo do credenciamento, apresentar 

documentaçao exigida acerca da respectiva habilitaçäo jurIdica, regularidade fiscal e 

trabaihista, e qualificação econômica de pie tratam os artigos 28, 29 e 31 da Lei Federal 

8.666, de 21 de junho de 1993, devendo considerar tambérn certificaçdes acerca da adoção de 

práticas dedicadas ao fomento do jogo responsavel e a protecâo de vulneráveis e, ainda, 

quanto a certificação da higidez c lisura de programas de computador e equipamentos a 

serern utilizados na operação das modaiidades lotéricas da Loteria do Acre - LOTAC. 

§3-° 0 credenciamento se inicia corn a divulgaçao de edital de chamaniento páblico, em meio 

fisico, mediante publicaçao no Diário Of cial do Estado do Acre, ou em meio virtual, no sitio, 

na Internet, da secrernria de Estado, de outro órgo da administraçao direta ou, ainda, de 
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enddade da administraçio indlireta responsável pela aniinistraçio tributãth do Governo do 

Estado do Acre. 

§4°  Alternativamente a sistemitica de credenciamento institulda neste artigo, o Governo do 

Estado do Acre poderá adotar o modelo de coricessio ou pemSsao, de que trata a Lei 

Federal 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, pan seleçäo de agente operador ou de agentes 

operadores da Loteria do Acre - LOTAC, corn discriminaçao, no edital de licitaçào, dentre 

outras peculiaridades, this condiçöes a serem atendidas pot eventuais interessados, inclusive 

quanto a certificaçöes acerca it adoçao de priticas dedicadas ao fornento do jogo 

responsive] e a proteçào de vulneráveis e, ainda, quanto it certificaçâo da h.igidez e lisura de 

programas de computador e equipamentos a serem uduizados in operacito das modalidades 

lotéricas da Loteria do Acre - LOTAC. 

Art. 2°  0 produto da arrecadaçao total surgida da captacão de apostas ou da venda de 

bilhetes, tanto em meio ffsico, ou impresso; quanto em meio virtual ou eletrónico, seth assirn 

distribuido: 

1. No caso das modalidades lotericas passiva, constante de bilbetes previarnente numendos, 

c de prognósticos numéricos e instantâneo: 

a) 10% (dez pot cento) destinados ao Governo do Estado Acre, pan aplicacão 

prioritária em açôes de saüde, observados critérios de conveniéncia e oportunidad; 

definidospela adrninistraçao püblica; 

b) 2,5% (dois virgula cinco pot cento) destinados is Preftituras Municipais, 

obrigatoriamente destinados ao atendimento do sistema de saáde de cada municIpio. 

c) 22,5% (vinte e dois vfrgula cinco pot cento) destinados ao agente operador 

credenciado, pa1a cobertura das despesas de custeio e rnanutençäo dos serviços 

inerentes I cxploraçäo de loterias; e 

ci) 65% (sessenta e cinco por cento) destinados a premiaçao brutz, ou seja, pan o 

pagamento de prémios e, quando for o caso, recoihimento do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa FIsica (IRPF) inddente sobre a prerniacio; e 
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TI. No caso da modalidade lotérica apostas de quota fixa: 

a) 1% (urn pot cento) destinados ao Governo do Estado do Acre, pan ap]icaçio 

prioritária em açöes de saüde, observados critérios de conveniéncia e oportunidade, 

defmnidos pela administraçao püblica; 

b) 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) destinados as Prefeituras Municipais, 

obrigatoriamente destinados ao atendimento do sistema de saMe de cada municipio; 

c) 98,5 0/  (noventa e olto vIrgula cinco pot cento) destinados a prcmiação bruta, cii 

seja, para o pagamento de prmios e, quando for a CZSO, recoiltimento do linposto 

sabre a Renda da Pessoa FIsica (IRPF) incidente sobre a premiacâo, e, ainda, an agente 

operador credenciado, pan cobertura das despesas de custeio e manutencâo dos 

serviços inerentes a exploraçao de loterias. 

§9 Os recursos destinados as Prefeituras Municipais, na forma prevista pela alinea b, 

do inciso I, deste artigo serãa repassados a ordem de 50% (cinquenta pot cento) 

relativos ao efetivamente arrecadado em cada municipio; e 50% (cinquerta por cento) 

relitivos ao arrecadado disthbuidos de aconlo corn a populaçâo de cada municipio, 

considerada cm 31 de dezembro de cada ano, atualizada quinquenalmente, deacordo 

cam o Instituto Brasileiro de Geograula e Estatistica - IBGE. 

§2r° Os repasses referidos no parágrafo 1° serao depositados em coma própria, 

quinzenalmente, corn prazo de 10 dias do fechamento de cada quinzena; e serão 

fiscalizados pee Tribunals de Conms do Estado, scm prejuIzo dos demais 6tios 

fiscalizadores Municipais. 

§39 0 percentS de 98,5 % (noventa e oito vIrgula cinco por cento), discriminado na 

alinea "b" do inciso II do capnt deste attigo, seth objeto de decomposicão entre a 

premiacão bnuta e as despesas de custeio a tnanutenção dos serviços inerentes I 

exploracio de loterias, a criteria do agente opendor credenciado para exploraçio da 

modalidade lotérica apostas de quota fixa. 

§4° 0 Imposto sobre a Renda da Pessoa FIsica (ifiPE) inddiri sabre as valores 

relarivos aos prémios obtidos peas apostadores na forma prevista no artigo 14 da Lei 
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Federal 4.506, de 30 de novembro de 1964, observado, pan cads pthmio, o disposto 

no artigo 56 da Lei federal 11.941, de 27 de maio de2009, e demais regulamentos de 

iniciativa da Receita Federal- ederaL 

§e §5.0 A modalidade lotérica instanthiea envolverd motes, lemas on temádcas de livre 

escoiha dos agentes operadores credendados, conforme previsto no art. 28 da Lei 

Federal 13.155, de 4 de agosto de 2015, e no art. 2° da Lei federal 13.262, de 22 de 

marco de 2016. 

§69  A modglithde lotérica apostas de quota fixa envolverá motes, lens ou temiticas 

esportivas, relacionados, sempre, a eventos reais, conforme previsto no §10  do art. 29 

da Lei Federal 13.756, de 2018. 

Art. 3°  0 prêmio a <pie o(s) apostador(s) vitorioso(s) for resgatar for igual on superior 

ao valor minima previsto na legislaçao tributária que impöe a incidéncia de Imposto de 

Rends Pessoa Flsica (IRPF) sabre osrendimentos da pessoa fisica, para habilitar-se a 

receber a premiaçio, o apostador deverá apresentar documento oficial de identidade e 

o docurnento comprobatorio de sua inscriçao no Cadastro de Pessoas FIsicas (CPF), 

neste caso, se, e somente se, o documento oficial de identidade apresentado no 

condver a indicaçâo do referido námero de inscriçào no CPF, vedada a imposico ao 

apostador de qualquer outra exigéncia documental. 

Parágrafo ünico. Os valores devidos a apostadores contemplados corn premiaco em 

tnodalidades lotéricas da Loteria do Acre -LOTAC serão entregues lIquidos dos 

tributos devidos, devendo o agente operador recolher Os tributos junto ao fisco 

competente, por quaisquer das formas, sistemáticas ou meios admitidos no âmbito dos 

Sistemas Firianceiro Nacional (SFN) ou de Fagamentos Brasileiro (SPB). 

Art. 4° Os apostadores perdem o direito de receber as pr&nios obtidos se a 

pagamerito näo forreclamado no prazo de ate 90 (noventa) din, contados: 

I no caso das modalidades lotéricas passiva, de bilhete previamente numerado, e 
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deprognósficos nurnericos, a partir da data da respectiva extraçào ou sorteio; 

III no caso da modalidade lotérica instantânea, a partir da data de divulgacio, 

inediantepdblicação, de comunicado informando a data de encerramento de cada série 

do produto lotérico ernidda 

HI no caso da modalidade loterica apostas de quota fixa, a partir da data da primeira 

divulgaçiodo resultado do ükirno evento objeto de cada apostt rnlizada. 

Parágrafo ünico Os valores de prémios prescritos revertem I Facnda Püblica do 

Estado do Acre pan aplicação em açôes prioritárias de Saáde; ott de assisténcia social e 

de previdéncia sodal e, ainda, de outros programas de tnba]ho a cargo do Poder 

Executivo do Acre eventualmente objeto de indicaçio de exccução prioril-tia on 

preferencial na lei anual de diretrizes orçamentirias. 

Art. 5°  E de responsabilidade exciusiva dos agentes operadores da Loteria do Acre - 

LOTAC a fização dos valores das apostas, bilhetes previamente numerados e 

respectivas fraçöes cartelas raspáveis e outros produtos lotericos a serem cobrados dos 

apostadores, observado, sempre, o disposto na Lei Federal 8.078, de 11 de setembro de 

1990. 

Parágrafo ünico. Os novos preços a serem praticados, de que trata o cr01 deste artigo, 

soniente poderâo começar a set cobrados dos apostadores após divulgtçio ostensiva, 

pan o pblico em geral, corn antecedéncia mInima de 15 (quin2e) dias da data de inIcio 

da cobtança prerrndida, dos novos preços nos meios de comunicaçâo televisivo, 

radiofónico, impresso, neste caso, em jornais e revistas de grandecirculaçâo no Estado 

do Acre e, ainda, na Internet, em sitios dedicados I divulgacio da operaçáo da Loteria 

do Acre - LOTAC. 

Art. 6° Em atendimento ao disposto na Lei Federal 9.613, de 3 de marco de 1998, a 

pessoa juridica operadora de modalidade lotérica da Loteria do Acre - LOTAC 

encaminhará ao Conselho de Controle cit Atividades Financeiras, do Banco Central do 

Brasil, na forma estabelecida em norrnas expedidas pelo colegiado on pda Antnquia, 
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inforrnaçöes sobre apostadores relativas a preveriçào tanto da lavagem de dinheiro, 

quanto do financiarnento do terrorismo. 

Art 70  Açoes de comunicação, divulgacio, propaganda e publiddade rektivas is 

modalidades lotéricas da Loteria do Ace - LOTAC deverão guardar harmonia corn as 

meihores práticas de responsabilidade social corporativa relacionadas a exploraçâo de 

loterias corn pagainento de prémios. 

Art. 8° 0 disposto nesta Lei poderá set objeto de reguhrnenro, de iniciativa da 

secretaria de Estado,de outro orgão da administraçao direta ou, ainda, de entidade da 

adrninistraçao indireta responsável pela adrninistração tributiria do Governo do Estado 

do Acre, nos casos ornissos. 

An. 99  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio. 

Sala das Sessôes Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, 27 de abril de 2021. 

Neném Alincida 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

0 presente projeto de lei busca insdtuir, no dmbito do Estado do Acre, a 

Loteria do Acre - LOTAC, serviço püblico a set prestado a popu1aco do Estado, corn 

base no entendimento jurisprudencial firinado pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento das Arguiçöes de Desctunprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 492 c 

493. 

An decidir sobre a tema, a Suprema Cone consolidou a entendimento que 

a natureza juridica da exploracäo de loterias no Pals é de serviço pñblica c S exploraçao 

deve set realizada em observdncia aos princIpios que regem as relaçOes entre Os entes 

federados, Estados e Distrito Federal, e a Unik'. 

Tal dedsão consolida o entendimento de que a competência da tiniâo Para 

legislar sabre sistemas de consórcios e sorteios, discriminada no ardgo 22, caput e 

respectivo inciso XX, da Constituiçao da Repixblica, não elin,ina, impede ou compromete 

o direito detido por Estados e Distrito Federal de prestar as respectivas populaçoes locals 

O serviço püblico "loteria"; a que toma Ilcito e passive] aos citados entes legislar sabre a 

matéria, desde que a legislação local atenha-se a viabilizar a exercicio da competéncia 

material do ente federativo, in canto Estado do Acre. 

A citada deciso judicial não afeta a prestação do serviço piiblico lotérico 

pelo Governo Federal, administrado pela Caixa Econômica Federal; estabelecendo apenas 

ama complementaridade entre as serviços püblicos prestados; mantida a indepcndência 

das relaçöes; sem qualquer vinculação ou subordinação entre esses; desde que observados, 

pelos entres federados, as leis, decretos-lei ou medidas provisórias que regulamentes a 

setor de loterias, de abrangéncia e oponibilidade a toda a federaçäo. 

Cuxnpridas as regras gerais estabelecidas no momenta do surgimento das 

loterias, a exemplo do disposto pela Lei 13.756, de 18 de dezembro de 2018, estabelece-se 

a prevalênda do direiro de Estados e Distrito Federal de adotarem iniciativas pan 
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viabili2ar sua respectiva prestaçio de scrviços lotéricos mediante criteria próprio, 

eventualmente diverso do adotado cm esfera federal de operaçäo de loterias. 

Assim, as Indices perccntuais de distribuiçãa de recursos apurados na 

capraçäo de apostas ou venda de produtos lotéricos; como bilbetes previamente impressos 

e numerados, on cartelas raspáveis; podem, per exemplo, ser redefinidos, nos nIveis 

estadual e distrital federal, par Id ordinâria propS; precisamente como on se propôe. 

Outro aspecto a set observado na presente proposiço é que a Estado do 

Acre abrigasse a cumprir as normativas federals que tratam da camunicação an Canseiho 

de Controle de Atividades Financeiras (Coal), do Banco Central do Brasil, acerca de 

apostadores cam objetiva de combater a lavagem de dinheiro e a finandarnento do 

rerrorismo; obrigaçãa estabelecida pela Lei Federal 9.613, de 3 de marco de 1998. 

A conforrnação dada ao presente Projeto de Lei, viabilizando a expioração 

de loterias pelo Estado do Acre, estabeicce quais setho as modalidades e o praduto 

lotérico passiveis de operaçâo pela Loteria do Acre; admidndo a operaçio de modo direto, 

per órgo ou entidade páblicos integrantes das administraçöes direta ou indireta do 

Governo do Estado do Acre, on, alternativamente, par organizaço privada, neste caso, 

via concessâa, permisso on simples credenciamenta, desde que observados rigorasos 

critérios de certificaçio quanto a higidez e lisura de prograrnas de computador (software) 

ou de equipamentos (hardware) a serem utilizados, e de certificação quanto ao 

comprornedmento da agente operador da Lateria do Acre corn a adoçio de prãticas 

volt2das pan o jogo responsdvel, proteçao de vulneráveis (1dosas, crianças, adolescentes, 

etc.). 

Tal regtlamentaçIo observa a necessidade de atuaçãa do Poder Páblico na 

inibiçâo da expansão da econamia informal, assegurando urn ambiente favarável ao 

desenvolvirnento econômico e soda! do Estado, uma vez que a criação e exp!araçao da 

Lateria Esradual do Governo do Estado do Acre poderá vir a se revelar considerável fante 

de recursos pan financiamento de politicas pñblicas sob responsabilidade Poder 

Executivo do Estado do Acre, particularmente, neste perloda de emergénda de saiide 

püblica causada pela Pandemia da Covid-19, a maiar crise sanitáth do ültirna século, a 
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exigir urn apor-te de recursos que extrapolarn em muito as possibilidades de 

compronietirnento das finanças estaduais. 

Outro aspecto relevante na presente proposta é a destinaçäo de recur-sos 

para as Prefeituras Municipais do Pals através do repasse de parte da receita tanto no caso 

das modaiidades lotéricas passiva de bilhetes previarnente nurnerados, ou prognósficos 

nurnéricos e instantneos; quanto na de apostas de quota fixa que beneficiari municIpios 

que atravessarn serissimas dificuldades pan investirnentos cm saádc. 

Assirn, ante a extremada retes4ncia do tema proposto, e das implicaçoes 

dessa necessária regulamentaçao da loteria estadual tanto no cresdniento e 

desenvolvimento cconôrnico do Estado do Acre; como na ctiaçâo de urn nieio de 

financiarnento de inciath'as püblicas, particularmente na area de saüde; mas tambérn em 

outras de caractetIsticas estratégicas, como segurança püblica, assisthncia social e 

pre-vidência; rogo aos nobres pares o recebimento do presente projeto de 14 sua 

discussio, votaçio e aprovaçio pelos nobres membros desta Casa. Legislativa e posterior 

conversào em norma legislativa de plena vigncia, mediante sançào do Poder Executivo. 

Sala das Sessôes Deputado Francisco Cartno. 

Rio Branco Acre, 27 de abril de 2021. 

Neném Almeida 

Deputado Estadual 
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